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DECRETO Nº 059/2018 

 

“Declara Ponto Facultativo nas repartições públicas 

municipais no dia 16 de novembro de 2018 e dispõe 

sobre seu funcionamento”. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições legais, com arrimo no inciso XXIV do Art. 73 da Orgânica do Município, 

e das demais legislações em vigor, 

CONSIDERANDO, o feriado nacional concernente a Proclamação da República 

que incidirá no dia 15 de novembro de 2018 (quinta-feira); 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO no dia 16 de novembro do 

corrente ano (Sexta- feira). 

Art. 2º - Os servidores que trabalham em regime de plantão nas unidades de 

serviços emergenciais deverão cumprir sua escala normal de trabalho. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2018. 
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